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INFORMATIVO DIGEP Nº 001/2018 
 

 

Assunto: Anotação de certificados de cursos. 

Destinatários: Servidores que estão posicionados na carreira, nas 

Classes/Padrões A-V, B-V e C-V. 

 

 

Prezado(a) Servidor(a), 

 

 

Informamos que todos os certificados relacionados a cursos de 

aperfeiçoamento profissional, que tenham relação com as atribuições 

desenvolvidas no cargo efetivo, deverão ser encaminhados para 

anotação na Gerência de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores 

da ESMA, antes da autuação do processo administrativo virtual de 

promoção funcional. 

 

A oferta dos cursos de capacitação para acúmulo das horas 

exigidas pelo art. 7º da Resolução nº 17/2014 é atribuição da Gerência 

de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores da ESMA, devendo o 

servidor destinatário deste Informativo entrar em contato com a 

referida Gerência para saber quais cursos estão sendo oferecidos ou 

estão com inscrições abertas, para fins de matrícula e participação. 

 

Caso não haja possibilidade de inscrição por indisponibilidade de 

vaga, por exemplo, o servidor deverá solicitar uma declaração para 

comprovar o fato, anexando o documento ao seu processo de 

promoção funcional. 
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Lembrando que as cargas horárias necessárias são as seguintes (art. 7º 

da Resolução nº 17/2014): 

 

a) Auxiliar Judiciário, 90 horas-aula, acumuladas e anotadas 

durante o biênio que antecede a movimentação por promoção 

funcional; 

 

b) Técnico Judiciário e Oficial de Justiça, 120 horas-aula, 

acumuladas e anotadas durante o biênio que antecede a 

movimentação por promoção funcional; e 

 

c) Analista Judiciário, 180 horas-aula, acumuladas e anotadas 

durante o biênio que antecede a movimentação por promoção 

funcional. 

 

ATENÇÃO: A inobservância das recomendações do presente 

Informativo poderá acarretar retardamento ou indeferimento dos 

processos de promoção funcional. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

(83) 3216-1434, 3216-1428 

digep@tjpb.jus.br  

 

João Pessoa, 16 de abril de 2018. 
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